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ANEXO 2 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 
DE PROJETO DE EXTENSÃO 
 
Para cada critério avaliativo, será aplicada uma pontuação de 0 a 10, onde: 
 

NÃO 
ATENDE 

MUITO RUIM RUIM RAZOÁVEL BOM MUITO BOM 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

 
Nº Critério Peso 

1 
Nível de envolvimento da comunidade externa Existe a previsão de envolvimento da 
comunidade externa, caracterizando-se como uma legítima ação de extensão, 
considerando a profundidade desse envolvimento? 

2 

2 

Descrição das atividades dos estudantes Há clareza da descrição e pertinência das 
atividades indicadas, considerando o nível de envolvimento dos alunos sob uma 
perspectiva de extensão enquanto dimensão formativa, isto é, se as atividades propostas 
aos estudantes contribuirão com o seu desenvolvimento e formação? 

2 

3 
Justificativa A motivação do projeto encontra coerência em relação à demanda a ser 
atendida? 

1 

4 
Objetivos Há clareza e precisão dos objetivos definidos e a conformidade com a linha de 
extensão proposta? 

1 

5 
Metodologia Existe a explicitação dos procedimentos metodológicos e sua coerência com 
os objetivos expostos, envolvendo os bolsistas discentes? 

1 

6 
Resultados esperados Há relevância dos resultados esperados, considerando a 
demanda a ser atendida? 

1 

7 
Cronograma de execução Há detalhamento e coerência entre atividades descritas e o 
tempo planejado para o desenvolvimento das mesmas? 

1 

8 
Acompanhamento e avaliação Os indicadores e a sistemática de avaliação estão 
descritos de forma consistente? 

1 

 
 Pontuação máxima: 100 pontos. 

 

 Sistema de pesos: a nota do avaliador nos critérios 1 e 2 será multiplicada por 2. 
 

 Composição da nota classificatória: média aritmética das notas recebidas. 

 


